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SBSTILIC SEGUIDO EHIZON, Presidente da
Gânara Municipal de Pr Luavera do Leste,
Estado de Mato ^osso, no nso das AtrJ^
buiçoes conferidas pelo inciso II do

artí5,31 do Heginento Interno vigente,

E S S O I Y E :

Art^ 12 - ITomear para exercer o cargo de A»uxiliar de Con
tabilidade, á partir desta data o Serüior J-AIR
üUIdM, anxiliar de ccr.tabilldade, portador do
RG 348.299 SSP-MT s GIO 615.552.461-53.

Arts 22 - Seta portaria entra em vigor na data da sna
publicação, re\'0£^;adas as disposições em contra
rio.

Mesa Piretora da Câaiara Municipal de PrLnavara
do Leste (MT), 12 de agosto de 1.994.
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